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TJBA - DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO - Nº 3.393 - Disponibilização: terça-feira, 15 de agosto de 2023 Cad 1 / Página 1920

VERENA LIMA DE OLIVEIRA LEAL, Promotor(a) de Justiça da Capital- SIGA nº 40359.7/2023. Requerimento: autorização 
de ausência justifi cada da Promotoria de Justiça, por interesse particular, para o período de 04/09/2023 a 04/09/2023. De-
cisão: DEFERIDO, com base no art. 15, XXXIX, da Lei Complementar Estadual nº 11, de 18 de janeiro de 1996 e no Ato 
Normativo nº 3, de 14 de março de 2019. Substituto(a): Promotor(a) de Justiça Ana Vitória Conceição Gouveia - Salvador 
- 1ª Promotoria de Justiça de Tóxicos e Entorpecentes - 2º Promotor(a) de Justiça, já devidamente cientifi cado(a). O afasta-
mento autorizado não implica a suspensão da distribuição ordinária dos procedimentos e processos judiciais e extrajudiciais. 

VERENA LIMA DE OLIVEIRA LEAL, Promotor(a) de Justiça da Capital- SIGA nº 40358.7/2023. Requerimento: autorização de 
ausência justifi cada da Promotoria de Justiça, por interesse particular, para o período de 01/09/2023 a 01/09/2023. Decisão: DE-
FERIDO, com base no art. 15, XXXIX, da Lei Complementar Estadual nº 11, de 18 de janeiro de 1996 e no Ato Normativo nº 3, de 
14 de março de 2019. Substituto(a): Promotor(a) de Justiça Ana Vitória Conceição Gouveia - Salvador - 1ª Promotoria de Justiça 
de Tóxicos e Entorpecentes - 2º Promotor(a) de Justiça, já devidamente cientifi cado(a). O afastamento autorizado não implica a 
suspensão da distribuição ordinária dos procedimentos e processos judiciais e extrajudiciais. 

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA

 DIRETORIA DE CONTRATOS, CONVÊNIOS E LICITAÇÕES   

RESUMO DO CONVÊNIO DE CONCESSÃO DE ESTÁGIO. Processo: 19.09.48132.0016073/2023-49. Parecer Jurídico: 
558/2023. Partes: Ministério Público do Estado da Bahia e o Centro Universitário de Ciências e Empreendedorismo - Unifacemp, 
mantido pelo Centro de Estudos Superiores de Santo Antonio de Jesus Ltda, CNPJ nº 04.696.652/0001-63. Objeto do Convênio: 
Viabilizar a participação de alunos regularmente matriculados e com efetiva frequência nos cursos ofertados pela instituição de 
ensino, para o “Programa de Estágio” do Ministério Público do Estado da Bahia. Vigência: 05 (cinco) anos, contados da data da 
publicação do resumo no Diário da Justiça Eletrônico.

RESUMO DO CONVÊNIO DE CONCESSÃO DE ESTÁGIO. Processo: 19.09.48132.0015970/2023-07. Parecer Jurídi-
co: 531/2023. Partes: Ministério Público do Estado da Bahia e o Instituto de Educação e Cultura de Capanema Ltda, mantida pela 
Instituto de Educação e Cultura de Capanema Ltda, CNPJ nº 18.739.510/0001-40. Objeto do Convênio: Viabilizar a participação 
de alunos regularmente matriculados e com efetiva frequência nos cursos ofertados pela instituição de ensino, para o “Programa 
de Estágio” do Ministério Público do Estado da Bahia. Vigência: 05 (cinco) anos, contados da data da publicação do resumo no 
Diário da Justiça Eletrônico.

RESUMO DO CONVÊNIO DE CONCESSÃO DE ESTÁGIO. Processo: 19.09.48133.0013739/2023-54. Parecer Jurídi-
co: 468/2023. Partes: Ministério Público do Estado da Bahia e o Centro Universitário Estácio da Bahia – Estácio Bahia, mantido 
pela Irep Sociedade de Ensino Superior, Medio e Fundamental Ltda, CNPJ nº 02.608.755/0030-33. Objeto do Convênio: Viabili-
zar a participação de alunos regularmente matriculados e com efetiva frequência nos cursos ofertados pela instituição de ensino, 
para o “Programa de Estágio” do Ministério Público do Estado da Bahia. Vigência: 05 (cinco) anos, contados da data da publica-
ção do resumo no Diário da Justiça Eletrônico.

AUTORIZAÇÃO PARA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 0364/2022 - SEPLAD/SECONTI/SCG/COSUP. Proces-
so  SEI: 19.09.00841.0007225/2023-77. Parecer Jurídico: 452/2023. Data da Autorização: 02/08/2023. Fornecedor: Scorpion 
Informatica Eireli, CNPJ nº 04.567.265/0001-27. Objeto: aquisição de 87 (oitenta e sete) unidades de HD interno Solid State Drive 
(SSD), incluindo serviços de instalação, confi guração, garantia de assistência técnica por 30 (trinta) meses, visando atender as 
necessidades do Ministério Público do Estado da Bahia. Valor total da adesão: R$ 14.051,37 (quatorze mil e cinquenta e um 
reais e trinta e sete centavos). Dotação Orçamentária: Unidade Orçamentária /Gestora: 40.101.0021 – Projeto/Ação/Atividade: 
2002 – Região 9900 – Fonte 100 - Natureza de Despesa 33.90.40.

RESUMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS – Nº 100/2023 - SGA. Processo SEI: 19.09.01472.0019067/2023-11 
- Dispensa Nº 083/2023 – DADM. Parecer jurídico: 874/2018. Partes: Ministério Público do Estado da Bahia e a empresa Telecom 
Segurança Eletrônica LTDA, CNPJ nº 09.511.516/0001-75. Objeto: Serviços de vigilância, por meio de sistema eletrônico de monito-
ramento da Promotoria de Justiça de Canavieiras-BA. Regime de Execução: Empreitada por preço global. Valor Global: R$ 9.000,00 
(nove mil reais). Dotação Orçamentária: Unidade Orçamentária/Gestora 40.101.0003. Ação (P/A/OE): 2000. Região: 9900. Desti-
nação de Recursos: 100. Natureza de Despesa: 33.90.39. Forma de Pagamento: Ordem bancária para crédito em conta corrente 
do Contratado. Prazo de vigência: 12 (doze) meses, a começar em 11 de agosto de 2023 e a terminar em 10 de agosto de 2024.

PORTARIA SGA Nº 277/2023

O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO ADMINISTRATIVA DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA no uso de suas 
atribuições legais e, considerando o expediente nº 19.09.01472.0019067/2023-11, RESOLVE designar a servidora Nabilla Na-
omy Cordeiro Gomes de Miranda Almeida, matrícula nº 355.042 e Cristine Coelho Marques, matrícula nº 351.677 para exercerem 
as atribuições de fi scal e suplente, respectivamente, do contrato nº 100/2023 - SGA, relativo aos serviços de monitoramento 
eletrônico da Promotoria de Justiça de Canavieiras -BA.

Superintendência de Gestão Administrativa do Ministério Público do Estado da Bahia.

André Luís Sant’Ana Ribeiro 
Superintendente de Gestão Administrativa
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